
ERRATA 001

EDITAL N° 04/2025 - CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE ARTESÃOS E 
ARTESÃS INTERESSADOS(AS) EM PARTICIPAR DO 19º SALÃO DO 

ARTESANATO DE SÃO PAULO – RAÍZES BRASILEIRAS 

A Secretaria da Proteção Social – SPS, vem por meio desta, fazer a seguinte Errata ao Edital de 
Chamamento  Público  nº  04/2025  –  Chamada  Pública  para  Seleção  de  Artesãos  e  Artesãs 
Interessados(as) em Participar do 19º Salão do Artesanato de São Paulo – Raízes Brasileiras.

ONDE     SE     LÊ:      
5.1 Poderão participar da seleção:
I – Artesão que:
a. Seja maior de 18 anos;
b. Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com 
Carteira Nacional dentro do prazo de validade; e
c. Tenha disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento.
d.  Estar  com  a  Identidade  Artesanal  vigente  do  Programa  de  Desenvolvimento  Sustentável  e 
Inclusivo do Artesanato do Estado do Ceará;
e. Residir no Estado do Ceará;
f. Ter disponibilidade e condições físicas para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos 
durante o evento;
g.  Ter os produtos comerciáveis e com referência a cultura,  criatividade,  inovação e consciência 
ambiental, bem como, produtos curados e certificados com o Selo CEART;
h. Ser fornecedor(a) da CEART;
i. Somente poderão participar do presente Edital aqueles(as) artesãos(ãs) que não tenham participado 
de outra Feira de Artesanato Nacional no anterior ou do corrente ano, realizada com o apoio do 
Programa do Artesanato Brasileiro – PAB;
j. Artesãos(ãs) que tiverem com outro espaço para comercialização na referida Feira, seja por meios 
individuais ou cedidos outros órgãos, como por exemplo, o SEBRAE/CE, serão automaticamente 
desclassificados.
II – Entidades representativas (associações ou cooperativas) que:
a. Tenham sido legalmente constituídas;
b. Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com 
a ata dentro do período de validade da inscrição do Edital e da feira;
c.  Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos 
produtos da entidade selecionada durante o evento;
d. Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus  
respectivos portfólios.
e. O respectivo representante deve seguir as suprir os mesmos requisitos expostos no item 5.1.I deste  
edital.
f. Ter sede no Estado do Ceará.

LEIA-  SE:      
5.1 Poderão participar da seleção:
I – Artesão que:
a. Seja maior de 18 anos;
b. Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com 
Carteira Nacional dentro do prazo de validade; e
c. Tenha disponibilidade para viajar e realizar a comercialização dos seus produtos durante o evento.
II – Entidades representativas (associações ou cooperativas) que:
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a. Tenham sido legalmente constituídas;
b. Estejam cadastradas no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com 
a ata dentro do período de validade da inscrição do Edital e da feira;
c.  Tenha disponibilidade de enviar um representante para viajar e realizar a comercialização dos 
produtos da entidade selecionada durante o evento;
d. Indicar no ato da inscrição os artesãos vinculados à entidade que participarão da seleção e seus  
respectivos portfólios.

ONDE     SE     LÊ:      
12.1 As  peças  produzidas,  nas  quantidades  específicas  que  forem  definidas  pelo  Coordenador 
Estadual do PAB em (nome do estado), levando em consideração o tamanho do estande, deverão ser 
embaladas, etiquetadas e entregues, apropriadamente, pelos artesãos selecionados, juntamente com as 
respectivas notas fiscais.

LEIA-  SE:      
12.1 As  peças  produzidas,  nas  quantidades  específicas  que  forem  definidas  pelo  Coordenador 
Estadual do PAB no Ceará, levando em consideração o tamanho do estande, deverão ser embaladas,  
etiquetadas e entregues, apropriadamente, pelos artesãos selecionados, juntamente com as respectivas 
notas fiscais.

Fortaleza, na data de sua assinatura.

Jade Afonso Romero
Secretária da Proteção Social
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